PEC das férias

Audiência pública realizada no dia 29/06 no Congresso Nacional discutiu a aprovação da garantia de férias de 60 dias para juízes e membros do MP, compreendido o período individual de 30 dias e o restabelecimento das férias coletivas de igual duração. O projeto contou com a manifestação favorável do Presidente da OAB Nacional. Rejeitou-se a interpretação de que o restabelecimento das férias coletivas seria um privilégio. Acompanhe o andamento da PEC 48/09.
